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REsoLuçÃo n°. 011/2015

A REITORA DA_UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS E PRESIDENTE DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO, no uso de suas atribuições estatutárias.

CONSIDERANDO o teor do Processo n°. 014/2015 - CONSAD;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 15, Ill e IX do Regimento Geral da Universidade
Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO o teor do Memorando 097/2015-ICET/UFAM, de 13 de março de
2015, mediante o qual o Diretor do ICET informa da iminência de cancelamento da doação fëita pela
Fundação André Maggi, caso se protraia a aprovação pelo Conselho de Administração da doação feita
pela referida Fundação;

CONSIDERANDO a Decisão n° 001/2015 - GR, de 20.03.2015, ad referedum do
Conselho de Administração que autorizou o aceite da doação dos equipamentos constantes do Anexo I
do Termo de Doação objeto dos Processos n° 055/2014-lCET, n° 069/2014/CONDIR/lCET e n°
23105.007888/2014/UFAM;

CONSIDERANDO a decisão deste Colegiado. por unanimidade, em reunião ordinária
realizada nesta data,

RESOLVE:

REFERENDAR a Decisão n° 001/2015 - GR, de 20.03.2015, que autorizou o aceite
da doação dos equipamentos constantes do Anexo I do Termo de Doação objeto dos Processos n°
055/2014-lCET, n° 069/2014/CONDlR/ICET e n° 23105.007888/2014/UFAM.

PLENÁRIO DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFAIIII “ABRAHAM MOYSÉS
COHEN”, em Manaus, 14 de maio de 2015.
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